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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Prezados senhores.

Em atenção ao pedido de esclarecimento encaminhado pela empresa Pluxee Benefícios Brasil S.A.

Preliminarmente, cabe informar que o pedido de esclarecimento mostra-se tempestivo, pois foi  
encaminhado  à  CPLI  –  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  CLIN  dentro  do  prazo  estabelecido  no 
instrumento convocatório. 

Os esclarecimentos foram:

1 - A empresa Pluxee informa que entrou em contato com a plataforma Compras.gov.br para tratar da 
questão relacionada à inviabilidade de se cadastrar a menor taxa admitida no edital, qual seja, taxa zero. Na 
ocasião, foi informado que há um chamado aberto pela empresa Clin referente a esse tema.

Ainda segundo a plataforma, fomos orientados a entrar em contato diretamente com o responsável pela 
condução da licitação para apuração dos fatos, uma vez que a demanda não foi solucionada pelo suporte 
técnico.

Dessa forma, considerando que o problema referente ao cadastro da proposta com a menor taxa admitida 
no edital (taxa zero)  permanece sem resolução pela plataforma e que fomos direcionados a este contato,  
solicitamos esclarecimentos sobre como será tratada e solucionada a presente situação, especialmente no 
que diz respeito à regularização da proposta e à continuidade do certame, uma vez que é vedado pelo edital 
a oferta de qualquer desconto (taxa negativa). 

É correto o entendimento de que será republicado o edital para fins de ajustar a parametrização do sistema 
a fim de admitir taxa zero?

2 - Com relação à previsão constante no item 5.1 do edital, que dispõe que “a Proposta de Preço deverá ser  
enviada como anexo no momento do registro dos valores exclusivamente por meio do sistema eletrônico”, 
solicitamos o seguinte esclarecimento:



Considerando que  o  sistema Compras.gov.br  não  permite  o  envio  de  anexos  em momento  anterior  à  
abertura da sessão pública, entendemos que a proposta de preço deverá ser encaminhada posteriormente, 
quando houver convocação por parte do pregoeiro no decorrer do certame.

Dessa forma, está correto o entendimento de que o envio da proposta de preço ocorrerá apenas após a 
convocação do pregoeiro, por meio do sistema eletrônico?

Seguem os esclarecimentos:

1 - Estamos verificando junto ao suporte do portal Comprasnet a respeito do assunto. Assim que tivermos  
um posicionamento sobre esta questão, enviaremos a vocês.

2 - Sim. Inicialmente o sistema recebe as propostas iniciais, antes da abertura da licitação para a sua fase de 
lances. Após esta fase, a empresa que estiver em primeiro lugar no certame deverá enviar a proposta de 
preço,  conforme o Anexo IV -  Modelo de Proposta de Preço,  quando for solicitado o envio de anexos 
durante a sessão.

Atenciosamente,

Marco Antônio Ribeiro
Pregoeiro


